
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  16/2022  j~'~go  
PROCESSO LICITATÓRIO N2  172/2022 	ut-  –t-i — 0-1;  ~ 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA FUNÇÃ 

VISITADOR SOCIAL, PREENCHIMENTO DE VAGAS EXISTENTES, 

PARA ATUAR NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA PARA TRABALHAR NO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ. 

DATA: 22.09.2022 	 RATIFICAÇÃO: 22.09.2022 

Maria Francieli Portelia, CPF n 2  047.993.019-85 

Valor total: R$ 14.400,00 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO 
	 Interno n.  

deã~ 

F unconârio 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Chamamento Público n 2  02/2022 e demais documentos 

em anexo e tendo em vista a justificada necessidade da contratação do objeto abaixo descrito, 

autorizo o início do procedimento licitatório para inexigibilidade de licitação e determino a 

abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de 

vagas existentes e de composição de cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz, nos 

termos das condições estabelecidas no edital do Chamamento Público n 2  02/2022. 

Da Justificativa (conforme apresentada no Chamamento Público n 2  02/2022): 
O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - 

Criança Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças 

de até trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 
Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

111 - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 

famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança 

Feliz tem como principais componentes: 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 
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II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 
atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 
intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 

mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 
integral. 

A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS 

às gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência do 

CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, avança 

nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, elegendo os 

vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais para o trabalho 

com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

Dos Serviços e Atribuições dos Cargos: 
Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira 

das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

Cargo N2 de Vagas Carga horária semanal Salário mensal 

Visitador Social 03 + CR 40 horas 1.200,00 

Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades a 

serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

Atribuições do Cargo: Visitador Social 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; 

Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das 
crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das 

famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar 
atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, dos pais e gestantes visando à 

estimulação e o acompanhamento das habilidades e competências para a promoção do 
desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e acompanhar as ações 

educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas 
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gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras 

tarefas compatíveis com o cargo. 

Demais especificações conforme edital de Chamamento Público n 2  02/2022 e anexos, 
os quais fazem parte integrante desta contratação. 

Das Classificadas: 
Após superadas todas as etapas do Chamamento Público n 2  02/2022, o processo foi 

homologado e adjudicado em 25 de abril de 2022, sendo classificadas as seguintes pessoas 

inscritas, para o cargo de VISITADOR SOCIAL: P Deisi Maciel de Oliveira, 2Ê Cleonice Alves de 

Quadros, 3 2  Fabiani de Vargas, 4P Janete dos Santos Breda, 5@ Lucia Ramos da Maia de Quadro, 

6 2  Simone Poyer Ribas, 7 2  Maria Francieli Portella e 82  Nilson Santos de Souza. 

Visto que, houve rescisão contratual de 02 (duas) vagas de VISITADOR SOCIAL, foi 

elaborado o edital n 2  02 de convocação, sendo aceito para o provimento das vagas de 

VISITADOR SOCIAL a credenciada: Janete dos Santos Breda, e a desistência da credenciada: 

Lucia Ramos da Maia de Quadro. 

Sendo chamado no edital n 2  03 de convocação, a credenciada: Simone Poyer Ribas que 

aceitou a vaga. 

Visto que, houve rescisão contratual de 01 (um) vaga de VISITADOR SOCIAL, foi 

elaborado o edital n 2  04 de convocação, sendo aceito para o provimento das vagas de 

VISITADOR SOCIAL a credenciada: Maria Francieli Porteila 

Por fim, deverá ser realizada a contratação da Sra. Maria Francieli Portella para o cargo 

de visitador social, sendo que esta, apresentou os documentos corretos para o Chamamento 

Público n 2  02/2022 exigidos para a referida contratação. 

Do Valor: 
Conforme disposto no item 6 do edital de Chamamento Público n 2  02/2022, o valor 

mensal para o cargo de visitador social é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo 

o total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para os 12 (doze) meses. 

Da Dotação Orçamentária: 
Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3,3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 

07 10/01 934 6.071 - crianças e Adolescentes 995 2227 3.3.90.36.99.03 

10.001.08.2 43.0028 . 6 . 071  

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 

07 10/01 934 6.071 - Crianças e Adolescentes 994 2226 3.3.90.36.99.03 

10.001.08.243.0028 . 6 . 0 71  
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Assim, encaminhe-se a Comissão de Licitação para que adote as providências 

cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.09.21 14:32:12 -0300 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 9  02/2022 

DATA: 03.03.2022 	 ABERTURA: 08.04.2022 	 HORÁRIO: 09:00h 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física para 

função de Visitador Social, preenchimento de vagas existentes e de composição de cadastro 

reserva, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no 

Programa Primeira Infância - Criança Feliz, nos termos das condições estabelecidas no 

presente edital. 

Analisado todos os atos referentes ao Chamamento Público n 2  02/2022, HOMOLOGO E 

ADJUDICO o procedimento em epigrafe as concorrentes classificadas ao credenciamento: 

VISITADOR SOCIAL  
Classificação Pessoa Física Pontuação Data de Nascimento 

Deisi Maciel de Oliveira 6,0 26/0311982 

2 Cleonice Alves de Quadros 4,0 12103/1989 

3 2  Fabiani de Vargas 2,0 07/07/1987 
42 Janete dos Santos Breda 0,0* 21/0411972 

5 2  Lucia Ramos da Maia de Quadro 0,0* 02/01/1979 

6R Simone Poyer Ribas 0,0* 03/04/1984 

7 2  Maria Francieli Portella 0,0* 13/03/1985 
89 Nilson Santos de Souza 0,0* 16/07/1993 
*Considerando que, o Sra. Janete dos Santos Breda, a Sra. Lucia Ramos da Moia de Quadro, a Sra. Maria 

Francieli Porte/la, o Sr. Nilson Santas de Souza e a Sra. Simone Poyer Ribas, obtiveram pontuação O (zero), 
estando, portanto, empatadas, foi realizado o desempate, conforme a disposta no item 14, subitem 14.3. 

"Havendo empate entre os candidatos, será utilizado coma critério de desempate o maior idade". 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 
ANDERSON MAN1QUE 

BARRETO:96731 09991 

1 	 Dados: 2022.04.25 09:38:48 0300 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



- 

P o  
EDI 	Assinado de fome. digital poi EDITORA 

DN cBR. oeICP-Brjsd 	M . st-PR.:-PATO ePO J U RITI 	- 	 saco. ou-Sec,eta,,ii da Receita DMo 1)0  Federal do Brasil FF8, ou.RFB e-CNPJ 
A1,ci 81047508M147, LTDA:801 9208 OUCPFESFFiCIAL crreEOITORAJIjFITI 
LTOk8O192Q8I000iO8 

Publicaçoes Legais 1000108 	Dàdo3:2022 04.25 

Caderno Integrante da Edição n°8126 
Pato Branco,26 de abril de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais empresas de economia mista. autarquias, entidades. associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos 

se -ro  
£t8e06$ $,tHOrtA4 

WrTAt. oe o.coe.00.o De CMAPC 

Ce.relecbc.e. .e. ...e.e.ee e. &~ e.. a'v',ee.o. 
0e.e.o 	 0. - 	- 0.e.o.c.ç4e  

e.. e. e. .o.a w 2020  

COP,).etCÀO DA C000F* 

I0 L..aC- 

a Oot.e_ 

- 	MIe.eo e.e.ee_ 
5... 

=e.3et 

lI.e l0.. xisis Soe Co.,,. 
Loa. VOO 

• e. e C.VJ 	 Poa.o..açIt 3.ee, 

uLuíssios 0.0 COe.$M08t8tTOe 

t0000000PARAM 

kRoffic~ 04 V~ 
M~Fam~ 

pa 

00.000 Df ,rOotoo.cAo o AL,JUC4CACO0 De P0000110 L0tÀTo 

L01eI.0. 	 00*0.00 

do 	 0100300 

e...,,. e 
e.eao..oe.e.e. 

o". 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EDITA). DE PREGÃO ELETRÔNICO N 	ó/2022. 

o) MUM('IPS) ii, Pato Krnc,, lornas pd101o.05o efe. .0119 tnovc 	hirtos lo, dia 

ti) de 	pote e, 	de 	2022. 	na 	Ptae.forme 	Compooreol. 	r00tttarl 	titaçlø 	na 
,eee.daltdoede Frt,o,  ekororoote. olor tipo me~ preço. poor noese .0. uOiIee,tth' .k 
000000.5,0 de oFOnL010geo da ioftormaçftol - 	iNTERNET. de .ce.nio com os 
popeoiot'roçAes oito rdoee.l, com ag001oseçiu d 

Oteeoo Qooenooloolo 0.'310r 1øtI tio.s4 I°'r'e.'o (P0211 

VI'R'ut.O hAlo) 01 1 	76.04Lt3 1 	120 

InloomoaçOce e eochereot,tece,toe. r,It,O,00000e,,rdoi.L modelos, c.neroto 
cor o,elec,to.dt,e Junto o., Preoelr.  N.uelierl )0._e 	P.rui. Brasil 
'I'.I.Fotoe: (44.) 0220.1193211941 - E-mail hklla2.rpatohr.0sa.pr.800.Ier. 	a, 

I'sare 	Tcrreir., 	coro 	te 	inteiro 	teor do 	t,d,eol o 	seus 	roopeootooe 	ele'.iCie.0. 

aok000iois e ancia).., poeojcrá ver csami000edo i50 e0500ncc endereço Rtto Ce.roneuro. 
(escute, doe 001 dOstuie as 12:00 o de. 13:30 is 17.30 burao, 

Foto flrancu. 23 de s)eni tic 2022. 
\ottoilo'n P0000 OSsO' 

e 
serra., e. soro*o 00$ 0000$ 

àN 
e,. .0w 1Xoo.e.oe0.. o.*0Sb 0.0o.0 

Oe. .1, e.'O e. 052: o. Po.e..,eo. t.., .õd. 
a.0 .0.0' ..eMeI o.. .e.4k. a 	 ,2. e.e.c. o.00 F.e. 

004~ lo.o.o.e_ a' 0oe.e.ao  e.... 1~ r).". 1 'ooWo.r. o.m e 1~ 
7e,*05J isto. 252 -A.l* ...e.i,,2 0.o.e4.. 	o.. o.4o.e. co.. 

e. ~serisa. .. 	.._e ç...o.w e. 	 L~ .000. 
U~ t'. e..0.,,... 	0o.~ o.e., rto. e.e. e. 0. 	CO. Po. 

Ca.. te.. 1~O_a. t0$..0 0-0. 0oto ,00.e Vo.e0.. te.. P,,.t 
e. Vao.o. t.00, P0.e Me.. Po.0.a 000 te. Se.... 0.... te. 00.... O. 

00. LO.ao  4^ e.. e. ('o.. eo.a...i.l., .0e_r Lo._ae. a 0.. te. 
oe.o. te. C.e. e. e.e...00 e0 	 o a C. te. O'. oo.0. eo~ 

'ea...._e. o,. (o_a e... e. a.a. 

lo.e u. e. a_e.. _eMI pe.. .re_e 	e.. e 04 er Pe_. 0.0.. kf 
0-e e...... s0.. 'e.. ...... '.p... oissi te. te.. 

_a00,. Mo..eao e. t'._eo._a 05 e.. o',. 04_e.. e. o'.o._a 140 • 
Oe0rre0. Lo. 

L0.qe.o10 0o.0.. 0J. POsesP~ 1 e., OttO.... 0'.e.o... e. eo.ao_eo.. Loa. 
C0'.e. (e. L.U. tio.... o 	.e. 'r..f.o... e. 

0_eta e_a..o. 'e.. 	i._a., a te 1 te.. e_a.. a 
00. 14._a.4_eo..._a.05_a.4,,seo....... O. 	 0000e._a.0Ot o_a. 
Se. O 0P( e. 0.000 	t.roO.. % X*~— e.. _ae.I 	O11.4 
O 'l....o.. a 0.. te.. 	0 .at.4e(o. o...., R. e. o..... 1'. (o 

e. 0._eMI 1000 to.se.. 4 te, 0,..0 % •e..o. L_—0 La. 
e., 	. tMI*.0.ed. .. Piiii ,  e_a. o. e coe.,. o'.._ae.. te. o_a 1~ 

o.,..., e. ti_e'... tao,_e e. (o.. e. _ae.. 	e. P. POse.. 
te. wow çe.,e., te. v... e_a. 0e. 1-1&P.,.0.. 0._e. &¥~. e. 

e. ta00. OoO. *t, MI... e.. te. eMI. toao. 
Po.t o. te. c^~%wo._e, loa. .'_ao. :...e.,, ~W o_a.. £ CO. 
Ie..Vo..tct,aCa0e. ,1Sp_ert..t.tu. 
to.Sti e.. 	P00_a p._a ...e t_e C,*0o 	o. 
Usa. 000$ 	 0._a W. o. ,.La~ te., e co.'._ a co. Lxa. ae. 
o_a_a_a Le0 0o..., te.. VA. 0._e 0 1.... e.. 040$.... ( 

... 	 4: 

0_eoro D0lI00eQalteØ 00 000e.090I PATO 0000* 

..,.1, ou).. oe_eto.cOoe.. C.o. 000o. ..eo.e.000 

%eoe. te.. 0wo.. .000.0. 040 It.p.00e.0$. (LO. 0t. 00, t02o.eto0 5-O 
te. 

• - 000r.. La._ee 0,00. 
O oos o.. ia. te.._e _e.0 e.t. topo_a u.pm.. 0.... 0$.. 0.11o..e.L e. 
,, ,_o_aet.oe.. e.. a SotO LMi.  .e.000'.4.0.a loa. t.Wn (t.o.o.& 0~ 1 e. 

0000.0 ".pso. .0. lo... CO_ao... 1 o. 

.. 	00 0005..a.. tAb. Ar - o_a 0....,... e. 010., 1 e.. çe.o... o.... e.  

1 ,b 0. 

0000L..(P5S40 

PIEFOITURA MUNICIPAL DE sÃo joÃo 

A50000 DE etctTAÇ.8O 

PREGÃO ELETRÔNICO no 4712022 

O Motnoci,o 020) São Iodo - Oarored, torno pdb)uo. Que coo da 10 do mdc maio 0)0 
2022, de 09.00 hoeis, n,s Secretaria M.tnec:pal de Adm)sstroçdo, es101i 

realizando ttcTdçdo rio moda,t1dp Pregão EleorOfe,co n'047(2022. ut.e tem por 

objetes a ontre.lçdo do ermpresas Data fornecimento de uno trator agrlcoia 454 

COflm POteoCta ,rs,fllmd te 75 CV, uma semeadora ao grãos com no m,romo 17 

linhos. um d)otnbaÉdo° de esterco nrgdrrico de no miiorroo 4000 litros, dotas 

(0(10000 ajlCOiO$ be.scuante.s 02 .00eos e 04 rodas e (005,  Oub%010400'eS 05 

hastes, copilorme Termo doo Corvdnio nO 46912021 - SOAR e Muoe'Cip.o de ORo 
João/PR. do acorde coro a5 esp.r.o,floa0roo corsea,e,es co (ser... o Soror,, do 

Re'e'êrocto - ASpeto 1 *o (01,000. 
Receb,merTo das 0000051.s:. porto as 09:00 )ror.c do da tOdo coroou e. 2022 

ADerttora doe propostas' • partir dos 0900 horas do doa 1000) r'oa.o de 2022 

Recebmneerto dos lances a Salto dos 50:00 I',oras do doa 13 de '004.0 de 2022. 

CAp.. do Edital e domas .0 orrpsa(iec pmfor5o eco ohdtøao moo Saçr.toeía da 
Coeniosdo de i.oc.taçdu pelo force/Te.,: 46. 3533.8300. polo e•mO'h: 
4cita(0tosh0tmaoi com, neo $tr$Vds do coce' 
Www. com  pros400POr.Omentais cov br, 

5)0 bis, 2000 abril de 2022. 

CIOVIS MATEUS CUCCO.OrO 
Prebe,to Municipal de 00o lodo 

nr_a0000w.0 

e0.0* 	_es0,_eu'e.00 
taO0002 

0.O... e 
7)0.00.  

-M 

05000000 P000O.A 	 ...A0505.S.000. 
Pwr000000.c_a00e.rs...o 

e. 5000k0d.SCAO 0. AOJL1OLACAO 00 FF000300 L02TAT0010 

E" 	RO.0009UCAtIA0 080.55330. C,0.MA0.eu ,4T0 PltOL000S 0001100032 
O Me.e0 000 0. Ct'npse-eOe o.o_ao 00 0'oea ...tolo e. C.od0000 O4.o.00 00 0~ 
e.,0001ec. o. I0r.moo.' 00 Fe.ro'd 00 O 00 700.0054140002) '00. o_e 0,0. no Otto Açot.. 

o_ao 
 

44 $0n0cs oosore.eo.doo. 0. .0000.0 a. u003r  
.4o..e_a,çse 10a. o .0001 00 Pedro O.00oO.000 40 00001 t*eOO.OenO 00 S$,Oa00A 00 
Csopr,a000 Ppe.o. do Co.'Oo.o.anoeo . se, e. o00ao.000o ol 	r ro.., o,. 4.o 
,'sio,oaoase W'.Mree..çÓ.* o.o.e.'t..l.o .000. 	0000 pnte'.oOo 00 o.'Oo. 	0.00.1000 

20'. siso LO'o.Ç,•O O Ode.'..., -e •04•ç.o 000oo0oOo 0. 00000. 00 
0,-.eton. 144 , 3242 - $04 O ,n.wmou ..00.one.e. o..tseu.' o,  ..s,0000 , ,o.mçe 

M00000OPOO 00 CO300.*o 5,350000 - 0000000100 P0000000 
01000000 nO0*.002A050 0. 40À01000ÇAO-COPOMOM('(TQ OUSIEO 00012022 

0005. 0303.3020 	 au,eoo.o 0.002522 	 0.0.00000 Q9 Ç0'. 
OUt000, 00netuMOtr000 te00,tCO 00, tieeo 0e.O*sCtao000'O 4o_aao. o. ,,  Oo'çO. 
.. voa_ao 5.00. pm.00_e o,. e._e e.e.coo is4. e.0000(a, a. .00_e 
0.0Ooo 0-0*40 $.o.3 e.,ea.a. e. 0..e.'o ovo o.se. e. pr000, CO... 

Coe.O. 0a.. _e3.ro_eo. ro.Øç00o P10000042000 y0e4O .00* 
000'.O 	 o0o.oero. 1.50.4' 00 

0005.i00O 00004'.e'a.0oto0': lo'o. o.'Oo.o.. .00u'oe.. pa.. t• OA.oro'54t0 3000 o. 00 4 
o,. 0.000'. o..00.P. 000.4.0_eta 00400' 0cM 0.0000.200' 



tp 

Paraná, 26 de Abril de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2504 	 ' 

Art. 30) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal De Administração E Fazenda 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziiiero 

Código Identlflcador:5 l5608C8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ1JDICAÇÀO-
CHAMAMENTO PÚBLICO N°0212022 
DATA: 03.03.2022 ABERTURA: 0804.2022 HORÁRIO: 09:00h 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 

.

CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de Visitador 
Social, preenchimento de vagas existentes e de composição de 
cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 
Analisado todos os atos referentes ao Chamamento Público n° 
0212022, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento em epigrafe as 
concorrentes classificadas ao credenciamento: 

VISITADOR SOCIAL  

Chw~1h0 ressoa Fiska Possuação Data de NascImento 
1. Deisé Maciel de Oliveira 6,0 26/0311982 

2'  Ckonice Alves de Quadros 4,0 12/03/1989 

3'  Fab.an,de Vs,,ja 2,0 07/0711987 

4'  Janete dos Santos Brada 0,0k 21104/1971 

5'  Lucia Ramos da Mam' de Quadro 0,0' 0210111979 

Simone Poyer Ribas 0,8' 10310411994 

7' Maria Francieli PendIa 0,0° 1310311985 

Nilson Santos de Soou 0,0° 16/07/1993 

*Considerando que, a Sra. Janete dos Santos Breda, a Sra. Lucia 
Ramos da Maia de Quadro, a Sra. Maria Francieli Portei/a, o Si'. 
Nilson Santos de Souza e a Sra. Simone Pover Ribas, obtiveram 
pontuação O (zero), estando, portanto, empatados, foi realizado o 
desempate, conforme o disposto no item 14, subizem 14.3. "Havendo 
empate entre os candidatos, .será utilizado corno critério de desempate 
a maior idade". 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentiflcador:2832A707 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
27/2022 
DATA: 01104122 ABERTURA: 19104/22 PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 
DISPUTA: 09:OOHS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
RURAIS (ITR) DESENVOLVIDO EM PLATAFORMA 100% 
(CEM POR CENTO) WEB, COM ROTINAS DIÁRIAS DE 
BACKUP; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEq FORNECEDOR 1 VALOR UNITÁRIO 9$ VALOR TOTAL 9,5 	Ç 
CONVICTA 1 
TREINAMENTOSI 4.300,00 51 ,600,00 	- 

LTDA J ç.,CIP/0N. 

Totalizando por fornecedor: 	 22t3 

1 FOR.NECEDOR 	 'NÚMERO DO CNPJ 
CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 	11 7 134.23710001.70 	 1 
Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e 
seiscentos reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2022. 
lana R. Schmid Fernando Q. Abatti Juliano Ribeiro Leila Marcolina 
Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
27/2022 
DATA: 01104122 ABERTURA: 19/04/22 PROPOSTA ATÉ: 08:001 IS 
DISPUTA: 09:OOHS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
RURAIS (ITR) DESENVOLVIDO EM PLATAFORMA 100% 
(CEM POR CENTO) WEB, COM ROTINAS DIÁRIAS DE 
BACKUP; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 27/2022, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE 111/MI FORNECEDOR 1 VALOR UNITÁRIO 9$ VALOR TOTAL 9$ 

CONVICTA 
1 TREINAMENT051 4.300.00 51.600,00 

LTDA 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNN 	 AL VALOR TOT 93 

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 	17.834.237/000I70 	 51.600.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de RS 51.600,00 (cinquenta e um mil e 
seiscentos reais). 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:5C1313I B78 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Concorrência Pública n' 0212022. Objeto: 
alienação de imóvel, de propriedade do Município de Coronel Vivida, 
sem edificação, devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 
3115/2021, de 22 de dezembro de 2021. Pagamento: parcelado, em até 
60 meses. Prazo de vigência: 10 anos, Alienante: Município de 
Coronel Vivida. COMPRADORA: 

CONTRATO COMPRADORA CNN ti' 
VALOR 
TOTAL 

50.2022 I'ALHANO 	 TRA$SPQKTE1 16.813.It38/000I'02 600.000.00 
R000VIARJOS EIRELI  

512022 
O. 	STEIN 	SERVICOS 	DE 39.767.251/0001.31 110.500.00 
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE  

$22022 
V W INDUSTRIA E COMERCIO DE 8! .490,S00/000I .50 l30.$00.00 
MADEIRAS LTDA ___________ 

53'2022 
LOREGIAN MAQUINAS AGRÍCOLAS  1 3.397.287/000I-It7 72.000.00 
LTDA 

542022 
GIARETTA MARMORES E MOVEU 13.062806/000146 90.000.00 
LTDA 

wwv.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL N2  04 DE CONVOCAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2022 DE 03.03.2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Edital de Chamamento Público n 2  02/2022 de 03 

de março de 2022, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CONSIDERANDO, que a candidata convocada através do Edital n 2  02/2022 de 29/08/2022, 

rescindiu o contrato, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 

Art. 12.  A convocação da credenciada classificada no Chamamento Público n 2  02/2022 de 

03 de março de 2022, para o provimento de vagas de VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo: 

VISITADOR SOCIAL 
Classificação Pessoa Física 

7 2 	Maria Francieli Porteila 

Art. 22.  A credenciada convocada, tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 

de 20 (vinte) de setembro de 2022, para comparecer no Setor de Licitações, sito Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob pena 

de perda da vaga. 

Art. 32  O não comparecimento da candidata dentro do prazo estabelecido na convocação 

ou apresentação dentro dos prazos estabelecidos para a contratação, será automaticamente 

excluída da lista de credenciadas no edital de Chamamento Público n 2  02/2022, reservando-

se a Administração o direito de convocar a próxima candidata da lista de classificadas. 

Art. 42 Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 

endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 

Lei Municipal n 2  3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n 2  7691, de 14 

de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias 

do mês de setembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.09,19 14:08:34-0300' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Pub!ique3-.e 

Fatirria ogel da Silva 	 utiano Ribeiro 

Secretária Municipal de 	 Presidente da Comissão 
Assistência Social 	 Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Assinado de rpsa digital por 

EDITORA EDITORA JUR 

JURITI l=PATO BRANCO, ou='Shç4atam'da 
Receita Federal do Brasil - RFB, DMO DO SUDOESIE LTDA:80192  - 	ou=PRESENCIAL 
JURITI LTDA:80192081000108 081000108 Dados: 2022.09.1917:17:58-0300 Pub licaçoes  1 	

1 Caderno Integrante da Edição n °  8229 

1 Pato Branco, 20 de setembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

1 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE sÀo 20Â0 - ESTADO DO PARANÁ 
MARIA DA GRAÇA BURRO ROCHA 

OFICIAL 

MARIA DA GRACA BURRO ROCHA. 

Oficial do Seirviço de Registro de Imóveis 

desta Comorca de São João, Estado do 

Paraná. 

PAI SABER, aos que o presente Edital de Notificação vimm ou dele 

Inhecimento tiverem, que por intermédio desta publicação, nos termos 
Migo 26. § 0, do Lei 6.514197. por solicitação do credora CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, considera que ficam notificadas os Sai. GUSTAVO 

ALFREDO WINIARSKI DIESEL CPF o' 007.635369-97. e SONIA MAlA 

PEUSSARO DIESEL CPF n°038.652.069-05, poro purga do moro, decorrente 

do contrato de financiamento Imobiliário n' 1555505.40982-2. garantido por 

Alienação Fiduciár/o, fornada em 10 de Setembro de 2010, registrado sob 

o n° R.4 na matricula n° 23.395 do CRI de Chopíririnho P8, referente ao 

imóvel Lote n°  02 do Quadra n' 23, Bairro Centro, situado no Av XV de 

Novembro, nesta cidade de São João PR, o qual figuram corno 

Contratantes e Alienantes, ficando intimados poro fins de cumprimento 

das obrigações contratuais relativos aos encargos vencidos e não pagos. 

Pelo presente ficam notificados, por se encontrarem em lugar incerto e 

não sabido, a comparecerem no Serviço de Registro de imóveis de São 

JOãO, situado na Ruo Rio Grande do Sul ro 110, Centro, nesta cidade e 

Comarca de São João P0, onde deverão efetuar a purga do débito no 

prazo improrrogável de 15 dias, contados a porte da dota de publicação 

deste Edital. Neste oportunidade, fico também os Srs. GUSTAVO ALFREDO 

WINIARSKI DIESEL e SONIA MARA PELISSARO DIESEL, cientificados que o não 

cumprimento da referida obrigação no prazo ara estipulado, garante o 

direito de consolidação da propriedade do Imóvel ezwlo6v7õr Credora 

Fiduciária, nos termos do Artigo 26. § 7 da Lei 9.514 

São João P 	a 7o ci 2022.- 

sE:vlço DE REGISTRO DE IMmóIS 
DA COMARCA DE SÃO JOÃO 

ESTADO DO PÁ" 
RUA P10 GRANDE DO SUI 1 10 	 aio do r a B 	Rocha 

CEP 85570-000 
CNPJ 15.839,506/0001-50 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Assembleia Geral Ordinária 

O INSTITUTO DE SAÚDE SACI LUCAS, pessoa jurídica de 
direito privado, (oscula no CNPJ/MF sob n' 08.092.61510001-05, com sede na Rua 
Dr. Silvio Vidal, 67, Pato Branco - Paraná, FAZ SABER aos associados da retenda 
empresa que no dia 27 de setembro de 2022, às 15h00mjn,  em primeira 
convocação com 2/3 rios associados aptos a votar e lBhfiOm horas em segunda 
convocação com o mínimo de 10 membros associados aptos a votar. O local da 
A.G.O. será no Auditório do Hospital São Lucas de Pato Branco, com a seguinte 
pauta: AI Prestação de cansas ano 2021 B) Parecer do Conselho Fiscal C) 
Aprovação das contas do ano 2021. 

Dr. João Petry 
Diretor Presidente 

00 45 Ssslaus da Psoua. 
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uuoiceio DE C1'IOPINZINHOIPR. 
Aviso DE LICITAÇÃO 

V400sid.ua 
 

Pregão, E/OU n' 1vg,2o22. Forma: Eullronloo. Local: trTLlvmuvR:20rutusD/uT 
Data da LIciIaçOo Da 0/de outubro do 2022, as 09.00 moral Votas. ONera Re5uov Do Preços Para 
Aqi:sçav Do l,Uanuical BVta Valo, escovo usarIa/o 0$ 603.750,00. C~: Matava os Co,sur,o. 
O Edital nrcOvno-s4 a dsoosçao dos interessados no P4410 do P,etntAu ao Chupo/oco, deu/sUo ao 

Lo/aço.. a Coorvatos, nos MigoU Pr000Øo Ko,pal, e°  3.011 - Cl,00va,nl,0JPR. das 08'00112:00 a 
das 1300I17:00 rins,. co aodoraçc ulonoróra: n'osn.vl:iu tvi -c,c:..iu, O I',roor,açÕsa para Ia/atava 
1401 3242.0614. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÕNICO Na 03/2022 
O Mataolpoo d. Coeooal Vivida, Estado de Parand, toma p115008 a 1.5510685 do prazo para o 
,aatzaçlo da Pregão Elatrundo 00 6312022. tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO NATALINA, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Fica alterado a lnrrria do participação da todas 

os lotas para AMPLA CONCORRENCLA. P68 .11.10/O o prazo pura cadastro das propostas vara 
até as O8h00tnar do dia 03 de outubro de 2022. Abertura das propostas após os DthOO,nin do dia 
03 do outubro da 2022. Inicia da disputa da preços ás 10h00rnir do da 03 da outubro do 2022. 
Os pr0000enortos para acesso ao Pregão Elenõnuca estão dispontoeis no sito ofors.bl.oro.b,. O 
edital ALTERADO saia dispor/vaI nos silos vwo.mronielvividatar.ouv,br ou vrow.blI.Sra.be. 
Informações: 461 32324350. Coronel Via/a, 19 OH setembro do 2022. Juliar,o RiboAa, 
Presidente daCPL 

NIUNICIPIO 05 CORONEL VIVIDA ESTADO 00 PARANO.. 

EdOaaO iii 11116r2022 de 0059/1121 - Caooa,sa Público a'. 00112519 d, 11102120I9 SOarIa: toolusUo das 

Edital 00.1112022 da 1959/222 - Coso.,.. Páblko 00.001/2019 de 1110210909 Ou/cola: Con.00sçgu do 
candidatas Irab,I,ladns o, Concurso PObI,uo rT 001.'20I9 dcl IdeJOOlO. 

Carpo Público: Prota.sar Ma,ldnal 

flflN:daae 

[Z: 
o pss,uaçsa co oloii aos ara suou ,e000es..a a,sposool o, .ogo.e enaa950 

- ucara,ni. .usanaado pala /a Muno/pai o356t. doOu/o ruiu do 
2O2t,nuI.aoass55 pelo D,nrooa'T69I,d, 14dejuIboda202I. 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

O Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM, 
RESTAURANTES, GASTRONOMIA, ALIMENTAÇÃO PREPARADA, 
CONDOMÍNIOS, IMOBILIÁRIAS E TURISMO E HOSPITALIDADE 
DE PATO BRANCO E REGIÃO, nos termos do estatuto fazer 
saber, que no dia 28 de outubro de 2022, das 9h às 12h e das 
13h às 17h, na Rua Ararigbóia, 255 - Sala 13 - 20  Andar - 

Centro - Pato Branco - Paraná, sede deste sindicato, por meio 
de uma urna fixa e urnas itinerantes, serão realizadas eleições 
sindicais para composição da diretoria, conselho fiscal, 
delegados representantes e seus respectivos suplentes para o 
mandato de 2022/2027. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias 
para registro de chapas, a contar do dia seguinte ao da 
publicação deste aviso inclusive. Para registro de chapas, a 
secretaria da entidade atenderá rio horário das 08h30min às 
11h30 e das 13h30 às 16h30min. Não atingido o quórum, novo 
escrutínio será realizado dia 31 de outubro de 2022. Ainda não 
atingido quórum para validade das eleições, o último escrutínio 
será realizado dia 1 0  de novembro de 2022, tudo nos termos 
estatutários. Edital com detalhes sobre o pleito encontra-se 
fixado na sede do sindicato. Pato Branco, 19 de setembro de 
2022. 

Joelcio Pires da Silva - Presidente, 

CÂMARA MUNICIPAl. OU PATO BRANCO . ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEOIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO 0° 15/2022 

peocnsso 5. 70/2022 
RA CONTRATANTE: CuRA MUNICIPAL DE PATO BRANCO . Cl/PJ 76.090,lOAI000r.45 

CONTRATADA: INSTITUTO PARANAENSE DE DIREITO ADMINISTRATIVO ' lUDO ' CNPJ 
14.230.29310c01.54 
OBJETO: Praslaçlo da sotoços lacemos do .poorslcoarloola paia os Sur/atos do Cdma,a Ucriopal 
/0700 B,aeua, Lo/ano atillario. Procurador Jcl/d/oV e José Renato MOrInilo ao Oosdro, 0.0500/coo 

JurldiOO da Presidência. ieloo,vto a paoc.paçao no CO291e50/ 1P100,70UI h/li Cal/passo 
Ps,araansado Direto M/,'onisllalioo'. s ser atuando nora dias 20223 d, setembro dO2ODD,tem 

Cuvába. 
VALOR: 03 '.aao.00 luto me  oitocentos rea,li 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: soda 541a,o000 da 2022 

CLAUDEMIR DANdO - PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA N a 1612022 

O Município da C0000.l Vrcida. Estado do Pasané, torna poibAca a Concorrênc ia Pública e° 

115/2022, opa oroen000 preço global por lota. Oblato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LASER) PROJETO CAMPINHO - 

CAMPO DE ORa/sOA SINTÉTICA NARRO VILA NOVA, 000doana poojataa. plmrilloas a  Inermonair 
em, tenexo. Abaid- dca, 	 a. 09:00 horra. do dia 24 dai ~tubn, da 2022. ne safa de 
ob.oluoa da uslaçoas do rbuoicipaO Is CoaOBsl Voolda, ParIaS. $00 5 Praça Angelo Moa/Bola. 

o/o. Valor r,d0000 lota CD 347.122,73. Prazo do al0000ç4o: IDO dias. O odIaI podard sol 

retirado o. sede do Municíp io d.CaroaOsIVivida, das o8:OOas 12:Ooe das 13:OOa. 17:00horas 
au aDauas da 510. oruco.00000.loMda.pe.goo.00. l010aonaçã.s' 1461 3232.0300. Co,~ Vivida. ro 
da setembro de 2022. Jslaeo Pibaéo - Ptosidorte da CPL 

MEINICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, no uso do soas 
atribuições legais ad, conformidade mIe o Editei de Charnar,avlc Público e5  0212022 do 03 do 

moça da 0022, junto a Secretaria Municipal do Assistência Sosal. CONSIDERANDO, que a 

candidata convocada através do Editei ri* 020022/o 291000022. desisti u da vaga. RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
Aol. 1. A caos'ooaçio da 010/onda/a classificado no Chamamento Público ri* 02/20226003 
de 11março do 2022. pa,a o pIou/Ira/rIo do vagas /o VISITADOR SOCIAL... 

A publicação na Integra dos elos aoree alnerllaalo disponível no sagoloto endereço aloteOelco' 
.000looea aclOO//adn pala Lei Maemo.pel e' 3063.0.26 

dama/a 0.2021. rogulaos.ntada pelo O0000lo n' 7691. 0.14 de/cllooda 2021. 

_MUNICIPIO DE OLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 044110 Vara.;. n. 7$, doMo, Claoslãadls-Psraa* 
Cx. Postal 00. 80, CEP, 05.536.000- Foa,SlFaa: 10461 $2524000 

PORTARIA N218/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELJNDIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Servidora Público, GLAUCIA RIANE MAROIJAT 

BERNO da Secretaria Municipal de Assistência Social, matricula n°2620.4, para 

exercer função de Escol do Termo de Fomento N°00212022, firmado entre a 

Associação Santo Antonio Maria clamo- ASAMCLARET. CNPJ V 

77.496.26310001'6800 Município de Clevelândia. 

Art. 28.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 

DO PARANÁ EM 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prafelta Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PIO 
Muno e' 03 ao coo/alo e' 7712022 - Tornada d. Praças 000772222. Canneao,ta: Mudo/pio O. Coro/ai 
Ousou. Contratada  PERFLI0IBEL POÇOS  ARTESLANOS LTOA, CNPJ n 04.945.03010001'60. VaIs 
Te~A/aluo te,, W objetivo PeOe000AcÃa do para da EXECLICA  elrUaaa/n nos amos da 
Cdusuta Soes, nu Ao, 57. § 1°. da Lei F.ds,sl 000.660193. 0601001 00/SUo da Eariajua a 7,0905 
auOagralva raposae.,oado. su,00iaaçAa sspas0. Proei o poaao da aoaouç5o oue nau 30 /as, da 
21.292022a20.10.2022. Pan,nuoaosn eults,adaa sa 0.092.5 Cláusulas. Cor~ Viu/da, 14/a eaI.or'b,c 
da 2022. A06s,soa Mao/go. Baoroo. P,al000. 

a/VoO o° 02 - Ala da Rapar/o da P,aços 0 20/2022 - Pr.guo E/ah/coo r 1412022. Coenolavls' 
M1ONIC(POO DE CORONEL VIVIDA .PR. 0.1.0/o,.: CASADA LIMPEZA CRISTO REI EIREI,l. COuPJir/F 
.060n. 27.787.10400001.03. CoaslOerando a salciluçUo da dalsct000, Oca da cor/bar, arando eloo as 
paIs.., 000051.400 rasqa/Ena .00,nOooas nvavoaoo pano o lota 302, a psltO ao dia 04 Is satsar,b,o da 
2020 O oslo olal d.ata adibuo é da 02 31.160,50. Po,rr,vuco,v cia6oldaa a4 daana.s dluscdso. 
Co,a..tVivida, 034. sata,rbao da 2022. Arda,sao CanOas Ba,rn/n. Prefeito. 

a/alIo 00 02 - Ata Is Registro da P,sço. 0 29/2023 - Pla.guu E/anO/ano r°  0412022. Contratante. 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . P0. Dals0000a' OV/DiO GAMOIM, CNPJIMF r. 07.6n2.20010001. 
00. Caesid.aaaao a soaritaçio da dat.ailaeu, 008 da ca.'/ul/r/ aoulOa soVo as ouros. Voo/O/ida O 

,aauoaib.Io .00nO,nloo Para,oaAo pare os latas 17.33.. puVi, do da 14 da au/soeI/la da 2022. O calo, 

total dasls 54*005/a R$ 23.710.01. Paps.osoeir, la/lora/as as /eola's dácaidas. Cc000al Vioda, 14 
da salar/bro /02022. 000.1500 Mango. Oa,rela. Pie/ovo. 

AdOoo r' 03 - Ala da Registro da Preços 00 2412022 - Pingau Elaeurana la  1472023. Caenalao/a: 
MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. P0. Del.nla,s: UNA CLAUDIA RIBEIRO 05020326005, CNPO5AF 
00 30.000.206l0001.46. Conskocia000 5 sal/oltsçao da detentora, Soa ao ocnnu,r ando/o oceano panas. 
000nad.ao  o raagu0IO,io acooOo,l.00 lVavoa/'u paia os loas 23,31,32,71,203,295,200. oou a 003.0 
p2100 do /1210 da Solar/chio O. 2022. O calo, lota deste 50,550 a da RI 70.560,07. Pr:ii:u/pvo/,i 
oU/aladas as 00012/a nausclas. co,orsl Via/a, 10 da 5./soeI/lo o. 2022. Aaaar500 Malluoe Eo'ia/o. 

MUNICIPIO0 CORONEL ~DA - Eorsaro OEPusl,IEAÇÂ0. 
noi'tou'ro 'rrn,o DE ensc/sAo se coolreAno SE SERVIÇO TraPos/aio 
PROCESSO SELEI VO SIMPLIFICADO W. 002/2021 
LEI MUNICIPAL W. 3.044 DE 23 De MARÇO DE 2021 
ra,,no ae e..olsao a. OorO.00 A/erinI.,,.000 as sao'olço n.ripo,500. e' 152021 
Contratante: Nhar,,cipia co C~ V~ -PR. 
So, naoadolal:500aSo,as060ad 
O5(aOa: nssoua000 Oooeatoodr,ai,so.00n da 5.eo,ço rarponaco o' 10 de 105901 
vlgaodo: tala ir.lnan.rro sol. sri olor lO da 11/csoa/ O, Seisr,110 0. 2022 

EXTRATO TERMO cornvo E0000BuTOe on snsvlco rnupoo,AOIO 
PROCESSO !SELETIVO SIMPUFICADO W. 003rkQ2l 
LEI MUNICIPAL W. 3.076 DE 14 DE JULHO DE 2021 

C.aes,aa.(sIIAa,adc, Sana. Caar,B,sao, 
aW.aal Prsmgapaís, as ~Dia  do  Coarei  Adlrorosca000 O. S.roçc T.,oeooeor' 12/2021. 
PasaslB.21000ras.maolass.5.e*00012022.21 lolrl.. ~lisa saor.Brcda2Vos 
A ammbleaçao os 1100g,s dos ..os adota seouips.a Ispaplosu lo saguiris .Od/eço .15/16//O. 

n?oZ'Imo/SalarunocPOoocR O/pra - Ca~amaooraa. p51 Lei ~"e' 1063.00550. nao do 2021  
1.go.a10s-asds aasiDeslstaI7 real,ds 14d0(aloda 2021. 

153054 

801,  
a..'.'. 1 	 Edital da Cosnnoaçic de dudlêact. Páblloa 

PATO BRANCO 	 Fundo Municipal de Saúde de P050 Bpasae 
12471 00.072.476/0002-55 

Ooa0100aola aucicipaid.sauuaae Polo 5,aeoo, lei aleeaie.elcU Lei l'IIOB, 0005/a iroaoa.000e.qm,adl$p0a,ase. 

a oaimlaoao  00 a,mauanoaa oobloao no 510510 da Sdruoi,l,aç50 eaocpal, bar, laca sol aloildanelIa 500 aos10000 

100,0 ioo, ,oi000 Nomas. re05 12009ti. Ti,bulai da OdIaI do 1010000 Pala/ia .4.010. /.su/ac009 oonelaoss, no12aaa 

qual" orlplaoal Postai, PIO AlodllIoOla 0116110. 4. prcolanga 0s tocas 40 15014401101015 do 5,0 d. 5022,. ao 

Ooall(Bai.psa9t. CurtIA Muooipoo Ileso ela000- Estado do 15/alma. 
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a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 347.122,73. 
Prazo de execução: 150 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:B670A824 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

17/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 17/2022 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 25 de outubro do ano de 2022, na Praça 
Angelo Mezzomo n° s/n - Centro em Coronel Vivida, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local 	do Quantidade 	e 	unidade 	dei Prazo 	de 	execução 
objeto 

Objeto 
medida 1 (dias) 

Sede 
Pavimentação 	de 

22.376,49m2  180 
CBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocorQnelvivida@gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima 

mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:FB298804 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL N°04 DE CONVOCAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2022 DE 03.03.2022 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Edital de Chamamento Público n° 02/2022 de 03 de março de 
2022, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
CONSIDERANDO, que a candidata convocada através do Edital n° 
02/2022 de 29/08/2022, rescindiu o contrato, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação da credenciada classificada no Chamamento 
Público n° 02/2022 de 03 de março de 2022, para o provimento de 
vagas de VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo: 

VISITADOR SOCIAL 

ClassIficação Pessoa Física 

Maria Francieli Portelta 

Art. 2°. A credenciada convocada, tem prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da data de 20 (vinte) de setembro de 2022, para 
comparecer no Setor de Licitações, sito Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob 
pena de perda da vaga. 

Art. 3°. O não comparecimento da candidata deii14o prazos: 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro 'dos.p '° 

estabelecidos para a contratação, será automaticamente excluída da 
lista de credenciadas no edital de Chamamento Público n° 02/2022, 
reservando-se a Administração o direito de convocar a próxima 
candidata da lista de classificadas. 
Art. 4 0 . Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

1 FA TJMA VOGEL DA SILVA l JUL lA NO RIBEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 11 69D073 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA 1612022 

PORTARIA N. 16/2022 —09 de setembro de 2022 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
presidente e vereadores relacionados na tabela abaixo: 

Nomes: Enio Dessbesel, RG 5.867.374-9 e CPF 855.632.779-68 

Destino: Brasília -DF 
Motivo: junto com o Prefeito, em visita na Câmara dos Deputados, 
MAPA, Sesai e Médicos pelo Brasil. 

Data: 12 a 15 de setembro de 2022 

Meio de transporte: avião 
Total de Diárias: 04 diárias 
Valor unitário da diária: R$ 650,00 
Total pago de diárias: R$ 2.600,00 

Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 3 1  Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de setembro o 
revogada as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - PR, 
09 de setembro de 2022 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 93 
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ACEITE VAGA 
CHAMAMENTO PÚBLICO N2 02/2022 DE 03.03.2022 

Eu, MARIA FRANCIELI PORTELLA, através do presente, ACEITO a vaga de VISITADOR 

SOCIAL, conforme CHAMAMENTO PÚBLICO N2 02/2022 para o CREDENCIAMENTO de pessoa 

física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas existentes e de composição 

de cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para 

trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

Maria Francieli Portelia 

CPF: 047.993.019-85 

RG: 9.118.402-8 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. óRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 	xx.xx.2022 	 Artigo 25, "Caput" 	 xx/2022 

Assistência Social 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO 

CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas A EMITIR 

existentes, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no CONTRATO 

Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura do processo, termo de homologação e adjudicação do Chamamento Público n2  02/2022, edital 

n2 04 de convocação, termos de aceite e consulta ao TCE/PR, 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 25, "Caput" 

da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento Público n 

02/2022. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DAS INSCRITAS 

A Sra. Maria Francieli Portella apresentou os documentos corretos para o Chamamento Público n° 02/2022 

exigidos para a referida contratação. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os valores de salários base, pagos 

pelo município para os cargos compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se 

buscou o equilíbrio entre os valores a serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os 

valores que serão recebidos do programa. (fonte: termo de referência do Chamamento Público n2  02/2022) 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Pagamentos decorrentes da execução dos servicos correrão oor conta da dotacão abaixo discriminada: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD, NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - Crianças e 

07 10/01 934 6.071 Adolescentes 995 2227 3.3.90.36.99.03 

10.001.08.243.0028.6.071  

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - Crianças e 

07 10/01 934 6.071 Adolescentes 994 2226 3.3.90.36.99.03 

 10.001.08.243.0028.6.071 

12. QUANTIDADE 	13. VALOR UNITÁRIJi4. VALOR TOTAL 	15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 visitador social 	1.200,00 x 12 = 	R$ 14.400,00 	Até o 10 2  dia útil do mês subsequente ao mês 

	

(12 meses) 	 14.400,00 	 da prestação dos serviços por meio de RPA 

16. CONTRATADAS 	 17. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

Maria Francieli Portella, CPF n 0  047,993.019-85 	 12 (doze) meses, conforme contrato 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	 () 
Conforme parecer jurídico e demais documentos anexos aos autos. 	 g j 

(jIQ 	€kJ 
DATA: xx.xx.2022 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

	

CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a 

	

CANCELADO 	 licitação. 

DATA: xx.xx. 2022 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV - CHAMAMENTO PÚBLICO N2 02/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2022 	CREDENCIAMENTO N2 02/2022 INEXIGIBILIDADE N 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a Sra. Maria 

Francieli Portella, pessoa física, estabelecida na Rua Guarani, n 2  135, bairro Vila Nova, na 

cidade de Coronel Vivida (85.550-000), estado no Paraná, inscrita no CPF sob o n 9  

047.993.019-85 e RG n 2  9.118.402-8 (francieliportela7@gmaiLcom.bn  (46)99911-

3812/99931-0282, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações 

aplicáveis, ajustam o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Parágrafo primeiro: O Presente contrato será regido pelo disposto no Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento n 2 . 02/2022 - pelo disposto na Lei Federal n 2 . 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo segundo: A inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 25, caput, da Lei 

n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoa 
física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas existentes, para atuar no 

âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira 

Infância - Criança Feliz, de acordo com do termo de referência - Anexo 1 ao edital de 

Chamamento Público n 2  02/2022 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n2  02/2022, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n xx/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Parágrafo único: O valor total deste contrato é de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato terá vigência (XXXX) meses, de XX de XXXXX de 
2022 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo terceiro: As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

Parágrafo quarto: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Parágrafo único: O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará 

o acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações 

escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 

acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 

anexados ao processo. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por 
conta da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 934 6.071 da PSB - Crianças e Adolescentes 995 2227 3.3.90.36.99.03 

10.001.08.243.0028.6.071  

Atendimento e Manutenção no Eixo 
07 10/01 934 6.071 da P58 - Crianças e Adolescentes 994 2226 3.3.90.36.99.03 

10.001.08.243.0028.6.071  

0 	CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será 

realizado até o 10 2  dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços por meio 

de RPA - Recibo de Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) 

Contratado(a) devidamente atestada pelo fiscal e gestor, através de transferência eletrônica 

diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) mesmo(a). 

Parágrafo segundo: O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 

conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo único: Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos 

acordados através do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação 
dos mesmos. Sendo acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes 

contratados e contratante. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Parágrafo único: Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas 

vigentes propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua 

respectiva área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceira: A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, 
matricula 1405-2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 

Coronel Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar as contratadas as sanções previstas no art. 
87 da Lei n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

Parágrafo único: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará a contratada as penalidades 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 

independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 

Parágrafo único: O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução 

total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

MUNICÍPIO, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  

8.666/93, pelo MUNICÍPIO a qualquer momento, mediante notificação para imediata 

suspensão dos serviços. 
Parágrafo primeiro: A contratada poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 
para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
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a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras pessoas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por ela mesma. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Maria Francieli Portella 

Prefeito 
	

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 2  02/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de 

vagas existentes e de composição de cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

2.2. Da Justificativa: 
2.1. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, crianças de até 

trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas famílias beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis anos afastadas do convívio 

familiar em razão de medida de proteção. 

2.2. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver ações 

de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças na 

primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo outros 

membros da família. 

2.3. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 2016 

e tem como objetivos: 
Art. 39  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos 

cuidados perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 

suas famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 39,  o Programa Criança 

Feliz tem como principais componentes: 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, 

e de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto 

às gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 
atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 

mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 
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V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil 

integral. 

2.4. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS às 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da pobreza 

para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes aspectos, a 

participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece a referência 

do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na primeira infância, 

avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, 

elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais 

para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. 

2.5. Desta forma, tem-se a necessidade de contratação de equipe para implantação do 

Programa de acordo com a adesão já realizada. 

3. Descritivos, quantitativos e valores: 

N de 1 	Carga horária 
Cargo Salário mensal 

Vagas semanal 

Visitador Social 03 + CR 40 horas 1.200,00 

3.1. Para o cargo de Visitador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 

08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.2. Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os 

valores de salários base, pagos pelo município para os cargos compatíveis com as atividades 

a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se buscou o equilíbrio entre os valores a 

serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os valores que serão 

recebidos do programa. 

4. Requisitos mínimos para a função: 
4.1. Ter nível de escolaridade mínima de ensino médio completo. 

4.2. Ter nacionalidade brasileira; 

4.3. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos; 

4.4. Ter aptidão física e mental; 

4.5. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (para o sexo masculino); 

4.6. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.7. Não exercer cargo ou função pública, de qualquer vínculo, em qualquer órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, nem 

exercer cargo legislativo; 

4.8. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica da 

Secretaria de Assistência Social; 

4.9. Ter disponibilidade para horário e jornada alternativa para reuniões, cursos e 

treinamentos, inclusive fora do município, conforme necessidade da Secretaria. 
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4.10. Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

S. Atribuições do cargo: 

Atribuicões do Cargo: Visitador Social - 

Cadastrar o público alvo do Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; Apoiar à gestante e a família na preparação para o nascimento da 

criança; Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na 

educação das crianças de O a 6 anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; 

Facilitar o acesso das famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; 

Planejar, executar e orientar atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, 

dos pais e gestantes visando à estimulação e o acompanhamento das habilidades e 

competências para a promoção do desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; 

Orientar e acompanhar as ações educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias 

junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor 

técnico o cronograma de visita às famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o 

cargo. 

6. Da prestação dos serviços: 

6.1. Os classificados e contratados estarão subordinados à Secretária Municipal de 

Assistência Social e servidores por esta designados. 

6.2. Os candidatos aprovados serão distribuídos no programa, de acordo com a necessidade 

administrativa e técnica da Secretaria de Assistência Social, sendo a designação do local de 

trabalho, ato discricionário da Administração. O candidato deverá ter disponibilidade para 

reuniões, cursos e treinamentos, inclusive fora do município e em horários diversos aos da 

jornada de trabalho, sempre que houver necessidade. O candidato que for convocado e não 

aceitar a lotação para a qual foi designado perderá direito à sua vaga, sendo convocado o 

candidato na classificação seguinte. 

6.3. Os Candidatos classificados irão desenvolver suas atividades no Programa Primeira 

Infância e serviços do SUAS, com: 

1. Gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família; 

II. Crianças de até seis anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada e suas 

famílias; 

III. Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção prevista no artigo 101 da Lei n 2  8.609, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 

7. Entrega da documentação e forma de Inscrição: 

7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário das 08h:OOmin às 12h:O0min e das 13h:O0min às 17h:O0min. 

7.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 
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7.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2 02/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 

CPF: 

E-MAIIL: 

TELEFONE: 

8. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

8.2. Requerimento para Credenciamento (anexo 1); 

8.3. Curriculum Vitae atualizado 2022; 

8.4. Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); 

8.5. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
8.6. Cópia autenticada de Comprovante de residência atualizado e dos últimos três meses; 
8.7. Cópia autenticada do Título de Eleitor, com comprovação da última eleição; 

8.8. Cópia autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, (Serviço Militar 

para o sexo masculino); 

8.9. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM); 

8.10. Cópia autenticada do histórico escolar ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio ou 

Ensino Médio/Técnico, conforme for o caso, fornecido por instituições credenciadas pelo 

Ministério da Educação (MEC) para o cargo de Visitador Social; 
8.11. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionário(a) público(a) e 

disponibilidade de horário), Anexo II; 

8.12. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovem a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 09. 

9. Da pontuação: 
9.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

9.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 
classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 
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Cargo: Profissional de Nível médio  
Pontuação Pontuação 

Quesito Unitária Máxima 

Cópia autenticada de Diploma de Graduação em Serviço Social, Pedagogia ou 
2,0 

Psicologia, com reconhecimento pelo MEC. 
4,0 

Cópia 	autenticada 	de 	Diploma 	de 	Graduação 	em 	outras 	áreas, 	com 
1,0 1 

reconhecimento pelo MEC. 

Experiência profissional ou voluntária com crianças de O a 6 anos de idade: 

a) Setor Privado: Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social das páginas de identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função ou Contrato de Prestação de Serviços ou declaração (com 

assinatura do declarante reconhecida em cartório), contendo início e término 1,0 	pontos 

do período de trabalho (dd/mm/aaaa). por 	ano 5,0 

b) Setor Público: Cópia autenticada de Carteira de Trabalho e Previdência completo 

Social das páginas de identificação do empregado e as que comprovam o 

exercício da função, Certidão, Portaria, Decreto ou Contrato de Prestação de 

Serviços 	ou 	declaração 	(com 	assinatura 	do 	declarante 	reconhecida 	em 

cartório), contendo início e término do período de trabalho (dd/mm/aaaa).  

Experiência em Políticas Públicas na área Socioassistencial mediante trabalhos 

em entidades Socioassistenciais, comprovados por meio de declaração da 
1 	pontos  

entidade ou órgão público (com assinatura do declarante reconhecida em 
por 	ano 

cartório).  
completo 

Cópia autenticada de certificado de Cursos ou seminários na área da criança 

ou adolescente com carga horária mínima de 8 (oito) horas, desde que 
1,0 	pontos  

realizados nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data de publicação do 
por 	cada 

5,0 

Edital, 
certificado 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20 

Obs. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Das condições para participação: 

10.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas que detenham habilitação para o 

exercício das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

10.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.3. A lista de credenciados ficará em um cadastro de reserva no caso de aparecimento de 

novas vagas ou desistência de algum credenciado. 

11. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 
11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida-PR; 
11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 12 



Cípio  

Fls 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital; 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF; 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. Do processo de escolha: 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada. 

13. Da assinatura do contrato: 

13.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

- assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n 2  8.666/93. 

14. Das hipóteses de descredenciamento: 
14.1. O presente credenciamento é exclusivo para o Programa Primeira infância - Criança 

Feliz e serviços programas e projetos do SUAS, portanto, os valores de custeio são exclusivos 

do referido Programa, assim, em havendo suspensão, paralisação ou encerramento do 

Programa pelo Governo Federal, fica extinto também o presente credenciamento, sem 

qualquer ônus para o Município de Coronel Vivida-PR. 

14.2. Será o credenciamento cancelado a pedido do credenciado, mediante aviso por escrito 

com antecedência de 30 (trinta) dias, quando comprovar que está impossibilitado de 

cumprir as exigências contratuais, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

14.3. É facultada à Administração Municipal cancelar o credenciamento, unilateralmente, 

quando: 

1- O credenciado perder qualquer das condições exigidas no presente Termo de Referência. 

II- Houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

III- O credenciado, omissiva ou comissivamente, deixar de cumprir, total ou parcialmente, as 

obrigações decorrentes do termo contratual. 

14.4. O credenciado não terá nenhum direito à indenização em decorrência da anulação/ 

revogação do credenciamento, garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a data 

do ato. 

15. Da Forma de Pagamento: 

15.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 2  

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de Recibo de 

Pagamento Autônomo - RPA, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 
mesmo(a). 

15.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 
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16. Acompanhamento do Contrato: 
16.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

17. Dos recursos administrativos 

17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 
análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

18. Do prazo e prorrogação 

18.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

18.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

18.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 
19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula 1405-2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Ana Paula Jochem 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

0 	 processo. 

Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Maria Francieli Portella 

Prefeito 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
mir d 2022 ité R1 (trinta 	im\ ri 	7mhrr cip 7099 cmntfr nlr 	riiiirt mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1  077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1331  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lope 

Secretario Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvi vida. pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AoJuDIcAçAo.T0MADA DE PREÇOS 121 n3i2022 

DATA 01054122 	 ABERTURA 12105122 	 HORÁRIO: 1440 

OBJETO CONTRATAÇAO 0€ EMPRESA EM REGIME SE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 0€ AMPLIAÇÂO SÃ REDE DE CISTRIBUIÇÀO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E ILUNMNAÇAO PUBLICA E EXECUÇÃO 0€ ENTRADA 0€ ENERGIA ELÉTRICA PARA 

O CONJUNTO IIARrACIO1VAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANILHAS. 

PROJETOS E MEMORIAIS 
A744Md0$ 1040$02 EU2 121.,.II*SM Tomada ao Poços II' 0312522, HOMOLOGO E ADJUDICO o 

r°LOTE TEM FORNECEDOR 	 NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RI ]

IS  ELÉTRICOS 	 lã 	7! 1 80I72591I00E101T 1 
0474003 
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TioS, PATRICIA 00005200$ LEANORA 

Dop1.tV. RAISSA RIRES 

1201131 GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

DA*102 MARIA CLARA FERREIRA ROORIGUES 

TIAWI FÁTIMA SENHOR 

UII41IPII1P ELIS055ELA ARAUJO 

121.01.1. PATRICIA MATTOS 

516081,111 CAMILA INGRIT MACHADO 

R.pI.*.sla10.. 4.2 Entidades CM. Organizada* 

TIAS, TANLO MORA DOU PASSOS 

S,1p10740 MARLA CRISTIANE NIENOW 

rIlOIBI INES TABALIBA 

510480. 21L8ETE RIZZO DA CRUZ 

AO. 2'. E810 0201110811112871111901112 0213 doso, pVIb4loMÇlU, 11009.702 

2201212 T'1BB12021, o.. OO(C.IÇOO$ 21,1 00711010. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANA EM 19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prófilita Municipal 

MUNOPIO DE SAUDADE 50 SUAÇU ESTADO DO PO40200 
AVI500E LICITAÇÃO 

pRocEsso Na 069/2022 
P000.RO PRESENUAL N'. 041/2022 
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A&RT1JPAJ 0:, 0I10612022 081403 SAIA. 

INPORMAÇOES REFERENTE AO E040M1 Na 5201012104 dl AOI11II1I1IIIÇ3A - 0101120 d. 11011.0001 E 
Contratos da Prefeitura MOPal de Saudade 00 guaÇa, a Rua Frei V,tor Bencheid, 708- Centro 
5410200 	 XX 	 IgoIuÇV'PI, 	 11121002 	 No 	 (046) 	 3746'1166 	 01.0 	 PIIO 	 AIO, 
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5,1111202 do IRA4ÇC- PR, 590474V dl 2022 

04000020052  

MLJNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ n° 01.101.251/0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
4' destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, paro 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras VALOR: R$ 
7.900(X). DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parcianello - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Caniu - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°00312022- 
PMM 

A Prefeitura Municipal do Mangueitinha, Estado do Paraná, através 
do sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N 0  00312022 - 

PMM, tendo por objeto seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta janto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueinnha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.230/0001-57. 
OBJETO Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores fisicos e 8 (Oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022 
Mangueitinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 
Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001.70. 
OBJETO Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 )sele mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM SUCESSO DO SUL - PARANA. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N" 3012022 - PROCESSO N° 14012022 

PARTES. Muntcipio de Pato Branco, CNPJ N° 76. 995,448/0001 - 
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-  
10 OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
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legislação vigente, visando á construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL. R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Montque Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 1910512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

objeto Contratação de entidade de direito privado semi lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e taterndade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N'020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5,331.707-3/PR 

Aline M&i dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-11PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029222.969.03 6.601,832-6/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 101 



cÍPjo  

FIs 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO 1\1 2  176/2022 

PROTOCOLO N 2  169/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 21.09.2022 

A Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente ao 

CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas 

existentes, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no 

Programa Primeira Infância - Criança Feliz. 

Atenciosamente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito 	Administrativo. 	Licitações 	e 	Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Chamamento Público 
02/2022. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de pessoas físicas para função de visitador social, 
para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa 
Primeira Infância - Criança Feliz, nos termos do Chamamento Público n 2  02/2022. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Documentação do Chamamento Público 02/2022; 
c) Documentação dos interessados; 
d) Minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato; 
e) Ofício n 2  176/2022 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n 2  8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃ DA MODALIDADE LICITATÓRIA 
ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de serviços de 
especializados. 

A Lei Federal n 2  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam 
as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, 
moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os 
níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da 
melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar, realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados 
em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório disciplinador de todo os 
procedimentos - o edital. 

O credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma atividade técnica, 
meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, muito menos, de 
serviço público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95-5, que serviu 
de base para várias decisões, entre as quais cita-se: Decisão 104/1995, Decisão 656/1995, Decisão 
324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 112/1997, Decisão 98/2000, Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o entendimento 
de que o sistema de credenciamento 'por inexigibilidade de licitação' (art. 25, caput, da Lei n 
8.666/93) é um procedimento lícito. 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciamento, 
encontra respaldo na Lei Municipal n 2  2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato, o que foi atendido. 

III. DOS DOCUMENTOS DAS PESSOAS FÍSICAS A SEREM CONTRATADAS. 

Entende-se que os documentos apresentados estão e consonância com o Edital de 
Chamamento Público n 2  02/2022. 

IV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual está em 
condições de ser firmado. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria 
Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

S.M.J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 22 de setembro de 2022. 

7 ;LT) 
Tiago Bernardo Bugirfski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  1612022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N2 
Secretaria Municipal de 	22,09.2022 	 Artigo 25, "Caput" 	 172/2022 

Assistência Social 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO 
CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas A EMITIR 

existentes, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no CONTRATO 

Programa Primeira Infância - Criança Feliz, 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura do processo, termo de homologação e adjudicação do Chamamento Público n 2  02/2022, edital 
n 2  04 de convocação, termos de aceite e consulta ao TCE/PR. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 25, "Caput" 

da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento Público n 2  

02/2022. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DAS INSCRITAS 

A Sra. Maria Francieli Portella apresentou os documentos corretos para o Chamamento Público n 2  02/2022 

exigidos para a referida contratação. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Para definição de valores a título de remuneração, se utilizou como parâmetro os valores de salários base, pagos 

pelo município para os cargos compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas pelos credenciados. Ainda, se 

buscou o equilíbrio entre os valores a serem pagos a título de remuneração pela contrapartida dos serviços e os 

valores que serão recebidos do programa. (fonte: termo de referência do Chamamento Público n 2  02/2022) 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Daeamentos decorrentes da execucão dos servicos correrão oor conta da dotação abaixo discriminada: 
ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - crianças e 

07 10/01 934 6.071 Adolescentes 995 2227 3.3.90.36.99.03 

10.001.08. 243 .0028.6.07 1  

Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - crianças e 

07 10/01 934 6.071 Adolescentes 994 2226 3.3.90,36.99.03 

10.001.08. 243 .0028 .6.071 

12. QUANTIDADE 13. VALOR UNITÁRIO 14. VALOR TOTAL 15. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

1 visitador social 1.200,00 x 12 = R$ 14.400,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente ao mês 

(12 meses) 14.400,00 da prestação dos serviços por meio de RPA 

16. CONTRATADAS 17. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

Maria Francieli Portella, CPF n 2  047.993.019-85 12 (doze) meses, conforme contrato 

d-- àà : ÍJANO RIBEIRO 

20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a 
licitação. 	 ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANQUE 

BARRET0:96731 109991 

1 	 Dados: 2022 09,22 14:1952 -0300 

DATA: 22.09.2022 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232.8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico e demais documentos anexos aos autos 

DATA: 22.09.2022 

19. PROCESSO 
(X) CONCLUÍDO 

CANCELADO 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n2 16/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  172/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "Caput", do diploma legal 

invocado, para o CREDENCIAMENTO da Sra. Maria Francieli Portella, CPF n2  047.993.019-85, 

para função de Visitador Social, preenchimento de vagas existentes, para atuar no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 

Feliz para o período de 12 (doze) meses, conforme contrato, pelo valor total de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 	096731109991 
Dados: 2022.09.22 14:20:03 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 71/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos diversos, 
materiais e aparelhos de informática e de telefonia para atender as 
necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal. Prazo: 12 meses, de 15.09.2022 a 14.09.2023. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO DETENTORAS CNFJ VALOR 

ESTIMADO 
131/2022 BELINKI & SOUZA LTDA.ME 08.831.60310001-47 37.274,00 
132/2022 FLC SUPRIMENTOS LTDA .ME 22.371.01010001-76 1.706.968,00 

133/2022 ITAMAR LUIS GUIMARAES & CIA 
LTDA 05.686.030/0001-17 19.220,00 

134/2022 L. L. MALKUT LTDA 20.393.19910001-72 176.318,15 
135/2022 LICITA HB INFORMATICA LTDA 38.422.5161000I-05 56.161.00 

136/2022 
VIPH IT COMERCIO E SERVICOS 
DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA 

33.419.29010001-61 252.700,00 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

ANDERSON MI4NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:4D1 86F8F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 

15/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 15/2022 

Processo Licitatório n° 171/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "Caput", do diploma 
legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação o INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ sob n° CNPJ n° 17.340.842/0001-95, por ocasião da 
necessidade de contratação de hospitais que atendam aos critérios da 
rede mãe paranaense, da Estratégia De Qualificação Do Parto - EQP, 
de acordo com o disposto na Resolução SESA n° 392/2022. Valor 
total R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vigência: De 26 de 
setembro de 2022 a 25 de setembro de 2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificado r:426C4C90 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 16/2022 
Processo Licitatório n° 172/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "Caput", do diploma 
legal invocado, para o CREDENCIAMENTO da Sra. Maria Francieli 
Porteila, CPF no 047.993.019-85, para função de Visitador Social, 
preenchimento de vagas existentes, para atuar no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira 
Infância - Criança Feliz para o período de 12 (doze) meses, conforme 
contrato, pelo valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais). 

/ tWF.'VQ 
Publique-se. 	

/4* 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado r:7FF91AAA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 01/2022 

A Câmara Municipal de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ 
01.094.949/0001-85, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 01/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob n° 
01/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando Aquisição 
de material de expediente, de higiene, limpeza e de copa e cozinha 
para uso da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste. Devendo as 
propostas e documentações, serem entregues no Setor de Licitações da 
Câmara de Diamante D Oeste, até o dia 05 de outubro de 2022 às 
09:00 horas. Ficam convocados à competição Licitatória todos 
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
cmdiamantedooeste.pr.gov.br  

Diamante do Oeste-PR 22 de setembro de 2022 

ÊNI0 DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:CF4C83BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1803 

DECRETO N.° 1803/2022 

SUMULA: Dispõe sobre AUTORIZAÇÃO PARA 
Abertura de Credito ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 7°, da Lei Municipal n° 336/2021 (LOA 2022) 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.957,46 (um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
seis centavos), incorporando ao orçamento geral do município as 
seguintes dotações orçamentárias: 

005 - SECRETARIA DE SAÚDE 
001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.019 - Fortalecimento da Atenção Especializada - 
CISCOPAR 
3.3.71.70.00.00 - 111 - 4949 — RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO ...... R$ 1.957,46 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................... R$ 1.957,46 

Art. 21  - Para dar cobertura ao crédito aberto de conformidade com o 
artigo anterior, ficam indicados, de acordo com o artigo 43, Parágrafo 
l.°, Inciso III da Lei Federal n.° 4.320/64 de 17 de março de 1964, e 
na autorização contida no Art. 70  da Lei Municipal 336/2021 para a 
exceção do Artigo 167 Inciso VI da Constituição Federal, os recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 70 
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Edição n°8233 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 5512022. 
UASG N° 987693. PROCESSO N° 68012022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 07 de OUTUBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 08600 horas. Local: unoço, r/cvçoasçt-i:r. O 
Município de Mariópolis/PR. neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tomam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 5512022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n° 88012022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de gêneros 
alimenticios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz pode do 
edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10,5200002, Decreto Municipal 

0  3812020, Decreto Municipal n°006/2008, Lei Complementar r° 12312006, 
Lei Complementar n° 14712014, Decreto n° 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar e° 4112009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto 
Muricipal n° 4312007. aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições cont i das na Lei Federal n.° 8.66611993. e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MIEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer ás especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatõrio e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
acw.v.00v.br:comtirarjjp:.h-. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: wwcv rii v.Dr,:ç.vnti.aspt.L.r, iniciando-se 
no dia 0711012022 ás 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrõnico n°  5512022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n°  1030 - Centro - CEP: 85.525-
000- Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunca 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
'rcjnc;vccj.bxesouijl,mar.orjol:s,pr,qov,rjr, Portal Transparência do Município 

pelos sites www.m00000Iis.tir.00v.hi, na aba licitações - Pregão 
,jírõnico e rs'wjv.iprv.hrcvmpragi'hr - UASG N° 987693. MaõópolislPR, 

23 de Setembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
ERRATA 2 - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 5012022. UASG N° 987693. PROCESSO N° 85312022. Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 10 de 
OUTUBRO de 2022. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local 

O Municipio de Marlópolis, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek e 
pelo Pregoeiro Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Administração 
através da Portaria n°  2212022 de 07 de Fevereiro de 2022, torna público 
aos interessados, que ALTERA no edital em epigrafe o constante no Anexo 
- Termo de Referência, conforme descnto abaixo 

(irJT'iF ERA' 

TEM QT UND DESCRIÇÃO VALO VALOR 	1 
O R TOTAL 	1 

UNIT R$ 

2 10, UND RELÉ AUXILIAR 700,00 7.000,00 
O BOMBA COMBUSTIVE. 

ITEM 
RUNIT 1 TOTAL 

2 	10,0 	UND 	RELOGIO PARA 	j 700,00 	7.000,00 
OXIGÊNIO COM 
VALVULA 
REGULADORA E 
FLUXÔMETRO 2 

Por consequência, abrir-se-á novo prazo para a sessão de processamento 
do Pregão que será realizada eletronicamente no site: 

rtõçorov..iij0~inIúçtahhI1Eflf, Iniciando-se no dia 1011012022 ás 09h00 horas e 
será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o auxilio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epigrafe. Os Outros itens do edital 
ermanecem inalterados. De ciência aos interessados da recorrente 

'tisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrõnico n° 50/2022 completo 
ontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação 

Paço Municipal - Rua Seis. no  1030 - Centro - CEP: 85.525-000 - 

Manópolis. Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a 
Senta-Feire entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 
frjTriçigc9,bQric , ni9rjçlpOIt/,,ptgi3n',l3f. Portal Transparência do Município 
ou petos sites www,mpripOlis,Or,Oov,tir na aba licitações e 
wc',w,pov,br/comoraviol-hr UASG N 5  987693. Mariópolis/PR. 23 de 
Setembro de 2022, Muro Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

DLp, PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA 'EIidie dos Santos . 54tT.intaii(4b)3Z45.it3Oe34S'tt22 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

peneoinuea MUNICIPAL 00 e4osõeio 500PA 

EXTRATO DO v TERMO coinivo 

Extrato do segundo Teso Adoce ao Contrato Aumnisxat,co n° I5512021. Referente  Tornada de Preços 

0112021 Contratada : DRZ GE0RCN0LO5IA E CONSULTORA LIDA, rsxiOa no CNPJ sob 

04.915.1300001.93, estabéeooa na Av. i'iig'enõpOis. n ° 02,4 .  a000r, sejas cOr a 404, Censo, na cidade de 

Londrina - P6, reste ato representada por seu subiu ador n,sxodvn Sr. Agosl:rrc Rezesde, inscrito no CPF suo 
o n°  064.304 379-72.Fna prorrogado pexrrogae o prazo de .sevpoáv e prezo de cqénua de, sanv.çxs lã 

paccadu. o fazendo por iriaze 90 /Noventa) asas coei'. e4':o ix dia 24.090022 e térrrejro ia dia 23,11212022 
Fundamento: §2° do artigo tT da Lar 8,646193. 
HoeO'v Sena. 23 de Setembro de 2022. 
Lvxia'iO Das 
Preie:'o Municipal 

50,. '/ PREFEITURA MUNICIPAL DEHONÓRIO5ERPA-PR. 

RUA Eipid,o rios Sacros Sul .'reicfao ieõi 3245'1130e3245'1122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
pooeeisuov MUNICIPAL DO HoNõe:o 5ERPA 

ERRATA A ATADO REGISTRO 50 PREÇOS 401202o P90080 ELETRÔNICO se/azia 

Na obtieaç.Re Asa Da oqsisre De Pearçes aO/2O22 , PsegIo 95/2022, TRace 116 ORA. 5.11: 

rvnT600lcce':Àorcic icOisror.TOvn: 

r'tiuTevuoei.Auriçuiveisrcv. 
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Sujo Diego Ocorra 
D iretor do DrpareaitiencO do Licioaçle 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, TO uso das 
atribuições 	que 	lhe 	são 	conferidas 	pela 	legislação 	em 	vigor, 
especialmente 	pela 	Lei 	n.° 	10.52012002, 	a 	vista 	do 	Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, 	resolve HOMOLOGAR o 
Pregão 	Elôtronico 	no 07712022 	- PMM, 	que 	tem 	por Objeto. 
Seleção 	de 	propostas 	visando 	REGISTRAR 	EM 	ATA 	DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA 	FUTURAS 	E 	EVENTUAIS 	aquisições 	de 	Placas 	de 
Sinalização e Serviço de 	Pintura, 	para atender a demanda da 
Secretaria Urbanismo e Limpeza Pública desta Municipalidade, as 
empresas 	proponentes 	vencedoras: 	INGAVIAS 	COMERCIO 	E 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, foi vencedora dos itens 01, 
03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 27 e 28 com valor 
global 	de 	R$ 	57.569,60 	(cinquenta 	e 	sete 	mil, 	quinhentos 	e 
sessenta 	e nove reais e Oitenta centavos), 	1W 8 INDUSTRIA, 
COMÉRCIO 	E 	REPRESENTAÇÃO 	COMERCIAL 	LTDA, 	foi 
vencedora dos itens 02. 08, 16, 17, 19 e 23 Com valor global de RS 
55.522,20 )cinquenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
vinte centavos), SHARK DO BRASIL LTDA, foi vencedora dos 
itens 20, 21 e 22 com valor global de R$ 39.455,00 	trinta e nove 
mil, 	quatrocentos 	e 	cinquenta 	e 	cinco 	reais), 	VIA 	SUL 
SINALIZAÇÕES LTDA, foi vencedora dos itens 24 e 25 com valor 
global de R$ 13.420,20 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte 
centavos), SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, foi vencedora do 
item 26 com valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
TIAGO GAMBETA EIRELI • ME, foi vencedora do item 29 com 
valor 	global 	de 	R$ 	188.600,OC 	(cento 	e 	oitenta 	e 	oito 	mil 	e 
seiscentos reais). 

Mangueirinha, 23 de Setembro de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
RETIFICA-SE o edital referente ao Aviso de Licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 07612022 - PIAM, publicado no Jornal DIOEMS- 
Diário 	Oficial 	dos 	Municípios 	do 	Sudoeste 	do 	Paraná 	dia 
0610912022, 	página 	n°18, 	edição 	n° 	2689, 	Jornal 	DIARIO 	DO 
SUDOESTE dia 0610912022 edição 8220. 
OBJETO 	Seleção 	de 	propostas 	visando a contratação 	de 
empresa especializada em execução de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
do serviço de saúde (lixo ltospitalar/infectanfe) dos grupos "A", 
"B" e "E" proveniente de descarte das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Mangueirinha. 
RETIFICAÇÃO EFETUADA: 
ITENS RETIFICADOS: 
DO EDITAL 
PREAMBULO 
DATA DE ABERTURA. ALTERADO, 
INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ALTERADO. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ALTERADO. 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - 7,1.4, 
Letra "D" - ALTERADO 
Letra "F" - ALTERADO 
NOVA DATA DE ABERTURA: 	10 de outubro de 2022 às 
09h:OOmin. 

Mangueirinha, 23 de Setembro de 2022. 
Publique-se 

Setor de Licitação 

euNice ix DE CORONEL VIVIDA . LXnR..0T5 PE PuoLicoços. 
EOne,çrx nteax DE RESCIS Ao sECONTRATO OE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N- 002J2021 
LEI MUNICIPAL N' 3 044 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Termo del R ... 1.ã. d. Contrato Adm,ni,trOlvio de Serviço T.~ni n' 1212022 
Contratante kunicipa os Coonal V~-PR 
c erii.i. aéal: RoaMaec. Baicoxo 5'euear 

v:g4.re,a Es. ,corurcace ex. ei,, cide 'o e.. 21 riria a qvAnida Sai.iebcc de 2022 

Comutam.: 	eia, Conow V~-PR 
contratado(.):  Ana OAeAa Cxknacszr 
001.0.: Ra.iae aece'az.soaacnooao.Soo a. 5.o'.oçe ror,ec'aro .i' as e. 2552/li 
04i.aia: 0.5. .,aS30r,ac,aa ~a em zoçeo ,oOazelcc ,i..q,ianoie. S.i.e',Oeo a. ama 
A 	 ~ Ra ke.ga. ao. .5. aoc. .reecO.... SiepoOoA 	 ix separs. .eaaseço 

oer0,ma a,Roeizaao paia 5., lsurooOai ei 3050 a. 25 a. riao e. anui 
.ç',aare.ceaOeaios.oc.To ,i'leAi co 14 ae seu aa 

Ldii.i a'. iee.'aczz a. aeioaizaaa - o'aa,ocrac Pavio, W. 0252555 da  11102i205S,crauia' E.ezti,aiao doo 

lObaz a. 591i2022 da 2310912022 - ('eseoceac Põbtio, a. aeiiseIN a. assoasse Sre,cla ('cec,ca i do, de 

6i iã46_N•,_Csaaiaflaaç5.a _tla. dl Csadidasa_ a,aeeatls _Leaaçiaz Eaaeieaal 

5 1su0s.isRnkovuEe .o.': sOROS: 5cco.00A] 

pbl,," 	na 	 dos 	eles 	—ma 	—ritite- 	dupririvel 
"e' 	 'accIone. aeieeiea,to pela Lo, 	cR,ci,c,p.zi ,,' 0003, do 00 de eia,.. do 

ESCOLA - ('aes.tbo Mzzsioip.t rica Dii'.iica ri. ESbarç.. da Adticei. C,oRoR,tS Abri. - Pr 

EDITAS. Y1912022 
OCceaoihuMaRi,ipaid,000ice000,b Criança edoAdoiesuoniedoMaoiuiPicdcCce000tszi ida. ix000 
dc Occae aiRbziç000, cvr0oiree pceovo:aza U. Fedorsi 'acocore - E~. do C'Aaeça R do Adoirsoenie. 

• Lei Mireivipai O. 2073 2014 
RESOLVE 
Aro. 5'. ('ESi'IVO('AR. • roccexe,,. TcO,la, Aparenta. Seese.. do, Aajcs das 0.00a - O cakcssda 

Sicpinic, p.rs 000ei,r a C'arçc de o-o-elSa... Tc:els, ,cpiore ao perlcdA de 2600930902. 0205002521. 

A c'acdeva se do Ris vi rtude dc' pecAdo' para craiacnmia inédicu do rv000lAn,rie Ide. Peco-ova 

Ccroeei Vivida. Rei 22 de eoiniebrc de 2022. 
Eilaaegaia Vela Spashola 

MUNIC1PID DE CORONEL viVIDA. P30 
TERMO DE RATtFlcAçsO DE I5EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2/ 1612022 

Processo L:oiiaiOr,o r' 172J2022, RATIFICO, nos termos ao art. 26. da La. F.4a,al n 0  9666193, 

contendo parecer iulciue do Sr. Tiago Berne,dn Buginski da AJme,da, Procurador MAicc.pal. 

dadsio ineagicei a i.oiaçãc mu Io,rros do Migo 25, 'capvO. 00 d,pie.rra legal iraOOadR. Para 
CREDENCLAMENTO da Ota. Ml,. F,anvioi Porteira, CPF n' 047.993.019-05. para iv'içax de 

V,s,taaer sonar. Preenchimento de vagas aa.sre,i.s.pe'e atuar riobmbitodaSasoatara 

Mun'opai de Aas:stéric'a pano vasalhar rio Programa Pnm,c,e ioiar,oca . criança Elac pata o 

pe,toeto de 12 (doze) osso,. cooicir,eia 000i'Oo. polo caio, real da R$ 14.400.00 (quatorze rol e 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 
CONTRATO 2/ 1 2212022 - i , ee,006idace 2/ 14t2022 - conoaiaoi. M'iSpO ae ca000ac voO, 
Contratada ' 201 Pe000uçoos ART1OTICAS InDA cNPd suo o. 46 354.64110001.45. Ooraco 

coecnieAnoçaflo DA EMPRESA 20 PRODuções ARTiST1DAS I,TDA, PO49 OcAsLNo DA 
APRESENTAÇAO DA DUPLA MARIANA E MATEUS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE 

DEZEMBRO DE 2022, NO FESTIvAl. GASTRONÔMICO SEDE DO SABOR DO MilsiCiPiO 0€ 
CORONEL vr,'iok Vaio total 0$ 33.000.00. o prazo a. i'gdrcaa' e ,ao.r'a.aa. cocenal V.o-ea. 20da 

r,so:NscSPsoi DE PATO ~CO 
HOMOLOGAÇÃO E ÃDd1IcIC.6CÂO, TOMADA DE PREÇOS oriieza. PS00CE000 ra-  261/2511 

0102/TIl' 0 pionooia c'..ex.cia ccci pan ,A,jec,,.cetoeioa ri, l:,,Jado Oícc.. do Sa5de do Ba.r,a F,aceo, 

i,cc'alseacla o. Coo t'I.eobdod,a. Lcd. lO - Qaod,a te/Ai ii" Ro,o,,  Fraco., ri. ':R,,sv,ioic do Pao 16.eoe. o,or, 

po.c'eiioova da Reenicd" SESA e 032.2001: aieodociac a, rocrecidarles da So,'rroar,a M,cooesoi de 

Saloi, pao'a a e,rzoe,a 114900 0.41110.4 COONSTRE'ÇÁQ CIVIL E SSdrLRcdcs (01 c'oocratçdco 

110101. sorna 0d t'Nt't o' 56.700.T3i'iOcOOi-02. coe, o cala gloSei de 6$ 01,709,75, Pato Beepca, ii de 

3.eL4ce'QD1 DO0000k'IiLidIOA . P0 
cale. n '  03 ao coeoao ,a oo2DuQ_ Cae.e,/arkà,,pd'ipa i 	 0312020. Cnelnola 	 EiAo:,ecc de 
Coroa. v,ciaa, Contratada O1L5ON D'E306,IAOIR,ReU Ésacoorns, crio-ri sob P' 34.j0 nOZ000c,r2 
Prorroga-ser 2 o:gao'a do 0001taIO por eia,. 12 meses. da 09 de setembro 00 2022 a 00 a. a0iEribo O. 
2023, Cx,sd.-ardo o p4600 da Secretariar Maio-pia da Edaccçao, Chula Desporto, pdu,'Ra Vç 
DlcooA Segunda -  Da. i.locii.aouaadas a uO"çaçcaa Vifli',iiaa de Ccc'000iau a. 0,1,10 ioi O. aço. 
O s000 , boIOar 0201053 ps':odoa lORa toaoloH a ceia z ,dal sactaira,.. 2/5 X loLo sala cad,Oo pata aço do 
mun,cipo Tendo arti vista a pro~ da cor, cess,110. liça reajustado O caie ,  cclai.ouej, a lar,  P599 
pela c-c.w,~U, con, base no 1 SP M. acumulado — uItirinit,s 12 "—, nofe,ente ao 141 a. agosto 
cl 2522. ria 0046.0 da 0,59%. Passando o caio cicIa 1 snaoi a ser da 05 4.343,60. 	P,,ma., coan 
narat000s a, OR'r,ais ollocaalas, CO(~ soca os da setembro o, 2022. Aodar,ae Maiúqsa Bei',io. 

ADITIVO r' Ir ao Cx,l,ate r' 6612021 _ Tee,çao da P reços ri- 500021 - corcisioni,: Maitioipo do 
Corarei V:oda. ':x/l',tode L. RIBEIRO . EIRELI, CNPJ 500 r' 08.719.582X001-72 Ela Temso ,Raci','cc 
terei por 0010100 O REEQUILIRRIO EcONO91CO E_FIPW4CERO ao CoeOalo, asia eoibcoadx 005 
taliro. dia CI o-sala o-aro do Ccnhiato e' 663021 da ria da e,ddcre da 2021, com la,cdonanx 00  Anigo 
65, II, 	2/ is Las 8,066:93. M ilito da contratada. afim 2/ 09412022 da Dioisâo da Estudos a Projetos, 
p.i.xRe juf i d i co, ,ecuaçAa O. C OtitaNId&dC aRara. de, r,OA,IO. 0.ÇHORaRIa,0, a dei3Oataçiao saperce. 
Fica OoROHdidO e ieaçv'iMA e0000e,/c e Roaox&te ao cocrocio '0 açOr inrai do 99 157,135,99, 
Pemiat,eo.rri ,R46Ie'adea Cl a~011 vlsi., . coreeiai Vivida. 20 Oe setembro de 2022. Ande~ 
Mao.qce BasCo, Pinto,... 

651,00 03 - 0039910 O' 10312005 . Preguo P,,senuçi ir' 3732018 - CoroareI.' Maeolp.e O. coe.,, 
Vivida. Contratada OANIARUTRIEDCNPJO'30.072.00tI000iAN.P00'roga.saaçoaoxa0umo,',t,ate 
0 0.8 	16 de dezembro de 2022. F,cCi 	 INPC. reajustado o valor, corn baile no 	a lado, nos u~ 12 
':ares o.ia,eeiI. ao ttiês da .gonrn O. 2022. oH erdeei do 8.03%. O calor total desta autatraiiix a da RD 
363064.45. Psunao.cer-, ,oalie-.02s as ores,, Oaaoias. Cocooei VASa, Co,000l lo-ida 22 O. 
a. 2022. Aoe.rsco Macrio. Bertalo P,.ie,io 

Ad,i,ce 00 - contrato ir' 10402510 . Pregão Pi.saooai o' 37,2010 - Cori'aieot. MAVicóro o. c000i'.i 
Vivida. Co..o.Iaaa DE P60130 E CALdA LIDA - ME CNPJ n' 19,4936005001.90. Prorroga-se a 
ageenla do 0000elO ata e dia' TI da dezembro de 2022. Fna iaa 1ustado o 046. com  baseno P400, 
Oos.risdado rios aboios 1 2 mes~& r.le,.ol, ao rirá O. ogesu de 2022. na u'deni do 8,83%. O calo' local 
ORsiS AsOOr"eitlx A 0. 99 42.504.00. Pa,c,areoan 'navacadoa as autuas claasaas. Co'ceA 1/ceda, 
Coronel 3/MAo. 22 ca lalseiblo da 2022. A'Ueoso,r Marigua Barreira, P,,i,,lc, 

RESUMO DE CONTRATO 
Rola,er1e a i,eoç,bildaeo e' rXT/l chamamento Publico 3 0202022. 09930 cREoENclArecNno a. 
pessoa ':5.02 para 00560 de 5,54200, 5004V PlO'0li'0OiO 00 0.9.5 COISiORteI pena aiaçi 00 InAlo 
e. Sacceiaoa Municipal de Aeo.Iôeoa par. 0,01155, 00 P'egia'ita Primeira iniarea . Criança Feia. 
Prazo o. c'udcoa 	12 r,o.aa,, da 20.09,2022 a 25.09.2023. contratante, Mco.00po de Cu,ccai 1/srI.. 
CONTRATADAS. 

cON'rRArO 1  CONTRATADA 	
1 	

cm o' 	
'A10A 

124,7022 
ccio ai Vivido ,22  

OTAL  MAOIA FRIIICIELi PORTELLO 	 1 	 047 993 51555 	 12400,001 
de setembro de 2022.AooaisuoMai'ep,oOzV,ro P,etr.ic 

4. MUmCIPIO ØE CLE VELANDIA 
'e 	 ' 	 - PORTALDOSUDOESTE 

P0104 ca.tõaie vaegaa, e'. iR, Centro. CIex.ededsa-Pooand 
c,. pc.a.a ,v, ei, carp, $L5O-000 - Feo.'Fas' 10441 32524009 

ERRATA 

DECRETO N'21512022 

A PREFEITA, MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, torna público e presente errata do Decreto 121512022, publicado 

ria Edição n°2674 do Diário Oficial, no ela 16 de agosto de 2022, tem, pela 

presente errara, em virtude de erro material, a seguinte correção: 

No Decreto, onde se lê: 

T:tulv : lIdOU BAIRILE TABALIPA 

Suplente. ZILBETE RIZZO 

litialar INÊS BURILE"'tABALIPA 

Suplente: ZIL8ETE RIZZO 

Ratificam-se todos os demais termos do Decreto N '21512022, publicado 00 1 

dc, agosto de 2022 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 	CLEVELANDIA, 

ESTADO DO PARANÁ EM 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Seliclio Vargas, ei'. 71, Ceoroe, Cieoeldodia.Parard 
Co Postai 2/, 69, CEP. E5.530.000 . FoogiFa,: /046132t2.0000 

DECRETO: 02490022 

5:02/A At  O.AaacldaooiaSsoAoeniaeo E,oasa000craoaoaoas.oir 
bcoaacao ,000000e000 25/aOirlos00000aiaiaio..R0.Oe1 ,20'ao 

AP,.io,rz Municipal daCl,calied.a. E,IadcdcP.'aVá,roasvdO sues ,liiiçIaedecldOoorra 
.Alooa,do pela  Lei Ms'opir'27ti12x2r. 

DECRETA 
64, o . Fica o ORe, Ea.rxv000 OaO'x'pal aalu',aadO a 40',, caere Mo,coaI soEi o,taiiia , ao Orçaeiaeilc 

Soe., do M,ao,c,0.c da Oiacab5,iOl. EaIaoc lo Ps,,riç 99,4 O ano da 2022 daaicredo ao arpoei, dos 

d.apaaa aa'.'. 5 t46464a1 oocrt renalsos ma,,Oos Excesso  da arrocHo. 590 • ArAiaçIo calO' As 

4Ô,99a.52lQaarerIla  nova  manoceOee'U5enoventa  esc000'Reis, trinta e dois oenieacsl.  pua atender 

despesas 00 seguinte 00590 a DO1aÇIOS Orça"coatas. 

01 xao,.iat,a Municipal da Ausistôr'c:a Sova' 
OO,or. Adrcr,svaçac O.M..A.D. 
002440010.202/000 - M.i,alReçdO da 'AcUado 02 ASO.slêiiuca 0000aI 

3 .3.90.93.00 - 846 - In da,280C5aResOrA'çARS..................................................................Rtde.9 94 . 32  

loa .......................................................................  ........... .................................... ........... ......6$ 49.904.32 

a. Excesso 0. Ao,.c.das5O • Aerool,çao abaixo' 

.rLO2.O.r,dA.00 - 846 - F.M,A.S. Fipae lss.ei000 ................................... . .. ......... .. .... .......... R5 3,217,22 

Anulacilo 
laiA Mcce'sOpia a. Ae.cslaec.a social 

06.05 Fosco MueiocpalO.Assistência suuoaI 

0024400002 035000- Tors'e,énooa. do S,si.oria ueoc da Aaa,.ldouia Sooiai' SOAS 

3.3,9€,30.00.00 -040- i-Iat.r,ai de CerisoisO ............ ............. - ..............................................99 26.727.10 

3390390000 	046 	Outrora S.,nos de T icece-a,oa 	 'na 	 ei 2000000 

1,9.3'. Es,. O.uielo eeicoa ar, age. desta data. r.cOgadas aa d4poasca.s.0 ooepdoo. 

Galuai, da Preleea da Cl.cRbàRd'a' Estado lo Osraol, sei 230, egcsic d•2022. 

RAFAFLA MARTINS 1.051 
PREFEITA MUNICIPAL 


